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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

 

ATOS 

 NORMATIVOS  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

DECRETO Nº 7.092, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 
contidas no artigo 86, incisos II e VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 2.172.582,31 (dois milhões, cento e setenta 
e dois mil, quinhentos e oitenta e dois reais e trinta e um centavos), cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes 
de transposição:  

 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática 

Natureza da 
Despesa Destinação Recurso Valor 

Crédito 134 02.09.02 12.361.0066.2161 3.3.90.30.00 01.000.0000   

Recurso 123 02.09.02 12.361.0066.2122 4.4.90.52.00 01.000.0000 1.450.807,62 

       

Crédito 161 02.09.03 12.365.0066.2123 3.3.90.30.00 01.000.0000   

Recurso 192 02.09.03 12.365.0066.2126 4.4.90.52.00 01.000.0000 435.483,80 

       

Crédito 164 02.09.03 12.365.0066.2123 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 192 02.09.03 12.365.0066.2126 4.4.90.52.00 01.000.0000 186.290,89 

       

Crédito 347 02.13.02 10.302.0073.2137 4.4.90.52.00 05.000.0000   

Recurso 341 02.13.02 10.302.0073.2137 3.3.90.39.00 05.000.0000 100.000,00 

 
Art.  2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Prefeitura do Município de Cajamar, 5 de dezembro de 2023.              
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
MICHAEL CAMPOS CUNHA 
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 
 
Publicado no Diário Oficial do Município e arquivado em pasta própria, no local de costume. 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Secretaria Municipal de Governo 
 
PORTARIAS 
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PORTARIA Nº 2.871, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023. 
Fica autorizada e ratificada à servidora pública MARCELA CRISTINA CIMADON DA SILVA – RE nº 16.000, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde, a concessão de jornada especial, reduzindo sua carga horária para 20 (vinte) horas semanais, sem prejuízo de 
vencimentos, com fundamento na Lei Complementar nº 168, de 26 de dezembro de 2018. 
O benefício é concedido pelo prazo de 01 (um) ano, a contar de 1º/12/2023, nos termos do art. 5º da Lei Complementar nº 168, de 26 de 
dezembro de 2018, retroagindo seus efeitos a 1º/12/2023. 
 
PORTARIA Nº 2.872, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023. 
Fica nomeada, a partir de 06/12/2023, nos termos do artigo 16 da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2.005, para o cargo de 
provimento efetivo de MÉDICO ESPECIALISTA – GINECOLOGISTA, nível de vencimento nº 13, a senhora CAROLINA DANIELA RICCI TAKEDA, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 25.568.868-4. 
A nomeação ao cargo efetivo especificado no presente artigo atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como, as 
determinações do Capítulo XI da Lei Complementar nº 063, de 06 de setembro de 2.005 e Concurso Público nº 02/2022. 
 
PORTARIA Nº 2.873, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023. 
Fica nomeada, a partir de 06/12/2023, nos termos do artigo 16 da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2.005, para o cargo de 
provimento efetivo de MÉDICO ESPECIALISTA – GINECOLOGISTA, nível de vencimento nº 13, a senhora EVA MARIA LLEDIN DE ALMEIDA, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 25.347.183-7. 
A nomeação ao cargo efetivo especificado no presente artigo atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como, as 
determinações do Capítulo XI da Lei Complementar nº 063, de 06 de setembro de 2.005 e Concurso Público nº 02/2022. 
 
PORTARIA Nº 2.874, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023. 
Fica nomeada, a partir de 06/12/2023, nos termos do artigo 16 da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2.005, para o cargo de 
provimento efetivo de MÉDICO ESPECIALISTA – GINECOLOGISTA, nível de vencimento nº 13, a senhora KARLA MAYUMI ISHIKAWA, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº 63.381.852-5. 
A nomeação ao cargo efetivo especificado no presente artigo atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como, as 
determinações do Capítulo XI da Lei Complementar nº 063, de 06 de setembro de 2.005 e Concurso Público nº 02/2022. 
 
RETIFICAÇÃO 
Retifica a publicação do Decreto nº 7.091/2023, publicada no Diário Oficial do Município, Edição nº 1086, para onde se lê:“DECRETO Nº 
7.091, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2022”, leia-se: "DECRETO Nº 7.091, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023”. 
____________________________________________________________________________________________ 

 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 
 
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO DE AVALIAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO CGM Nº 08/2023 
COMUNICADO Nº 01 
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 
 
A COMISSÃO DE SELEÇÃO DE AVALIAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação vigente, DIVULGA, a Homologação 
das Inscrições, bem como a relação de candidatos com as inscrições indeferidas: 
 

NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO 

Leydiane Alves do Nascimento 40.420.698-0 

Rafael Silveira Mendes Cardoso 32.951.497-0 

Ramiro Gomes do Paço 10.369.622-2 

Bianca Mendes da Silva Lucas 54.271.099-7 
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Caberá recurso, desde que devidamente fundamentado, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados desta publicação devendo ser realizado à 
Controladoria Geral do Município nos mesmo canais de realização de inscrições. 
O candidato deverá observar as normas e procedimentos para interposição de recursos, de acordo com o item 9.10.1 do presente Edital de 
Chamamento Público. 
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Comunicado, contendo a Homologação das Inscrições, referente 
ao Edital de Chamamento Público CGM nº 08/2023, da Prefeitura do Município de Cajamar/SP. 
 
Cajamar, 05 de dezembro de 2023 
COMISSÃO DE SELEÇÃO DE AVALIAÇÃO 
Portaria nº 2628 de 27 de setembro de 2023  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA - DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS 

 

 
 
 
 
 
 
 

Alesandra Semião dos Santos Castro 28.972.105-2 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SMJ/SMFGE nº 001/2023 
 
Regulamenta a incidência dos honorários de sucumbência dos débitos fiscais em razão da aplicação de anistia e demais reduções previstas 
no art. 2º da Lei nº 1.965/2.023 na adesão à Recuperação Fiscal sobre valores cobrados judicialmente. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUSTIÇA em conjunto com o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA, no exercício de 
suas atribuições previstas no art. 95-A, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolvem: 
 
Art. 1º - A anistia e as reduções previstas no art. 1º da Lei nº 1.965/2023, não se aplicam aos honorários de sucumbência conforme disposto 
no art. 2º da mesma Lei. 
§ 1º. Os valores correspondentes aos honorários de sucumbência não são objetos de quaisquer anistias, posto sua natureza 
extraorçamentária.  
§ 2º. Os honorários sucumbenciais serão pagos em conjunto com as parcelas dos débitos objetos de acordo. 
Art. 2º - A Secretaria Municipal da Fazenda e Gestão Estratégica promoverá o registro dos valores de honorários em rubrica própria e 
informará, mensalmente, aos Procuradores Municipais para fins de controle dos mesmos. 
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Justiça fará a verificação do montante de incidência dos honorários de sucumbência, conforme a respectiva 
ação de execução fiscal e ações incidentais, e caso seja aplicado valor diferente ao parametrizado no sistema tributário, encaminhará à 
Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, a referida informação para fins de formalização do Acordo. 
Art. 4º - Essa instrução normativa entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 04 de setembro de 2023. 
Cajamar, de 05 de dezembro de 2023 
 
Carlos Alexandre Guio             
Secretário Municipal de Justiça 
 
Michael de Campos Cunha   
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 
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PODER LEGISLATIVO 
https://www.cmdc.sp.gov.br/ 

 
LEI Nº 2.026, DE 05 DE DEZEMBRO 2023 
 
“Institui o Banco Municipal de Materiais Ortopédicos no Município de Cajamar” 

 
DE AUTORIA DO VEREADOR MANOEL PEREIRA FILHO 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAMAR DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM DECORRÊNCIA 
DA REJEIÇÃO DO VETO TOTAL Nº 06/2023, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL MANTEVE E EU PROMULGO, NOS TERMOS DO ARTIGO 
42, INCISO IV DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, A SEGUINTE LEI:  
 
Art. 1º Fica Instituído o Banco Municipal de Materiais Ortopédicos no Município de Cajamar. 

 
Art. 2º O aludido Banco Instituído por esta Lei contará com materiais ortopédicos novos ou usados, tais como andadores, cadeiras de rodas 
e de banho, bengalas, camas hospitalares, muletas, tipoias, entre outros, doados pela comunidade. 

 
Paragrafo Único.  Os materiais referidos no caput deste artigo serão destinados a pacientes encaminhados pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS), rede Básica de Saúde do Município, que, após o uso deverão devolvê-los nas mesmas condições em que receberam. 

 
Art. 3º Fica o Executivo Municipal, por meio de órgão competente, Secretaria de Saúde, será responsável pelo recebimento, pelo 
armazenamento, pelo cadastro e pela cessão gratuita de uso dos materiais referidos no art. 2º desta Lei. 

 
Art. 4º O repasse das órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção será disponível mediante apresentação dos seguintes documentos: 

I- Documento de Identificação; 
II- Comprovante de residência em nome próprio, ou pai ou da mãe; 
III- Indicação fisioterápica e/ou terapêutica ocupacional e /ou médica do serviço público de saúde ou serviço privado na forma 

da lei; 
IV- Apenas residentes do Município de Cajamar poderão fazer uso do Banco Municipal de Doações de Materiais Ortopédicos; 

 
Art. 5º O usuário deverá preencher requerimento próprio da Secretaria de Saúde, como termo de responsabilidade, assumindo o 
compromisso de manter os materiais em excelente estado de conservação, devolvendo-os após uso. 

 
Parágrafo Único - Caso o material seja devolvido com danos irreversíveis, como peças quebradas, coladas, amassadas, ou qualquer outro 
tipo de avaria, o usuário será impedido de fazer novo uso de materiais ortopédicos do Banco Municipal de Doações de Materiais Ortopédicos. 

 
Art. 6º Para os fins desta Lei, tornar viável, o Executivo Municipal incentivará campanhas de voluntariado junto às secretarias municipais, 
entidades de classe, associações comunitárias, organizações não governamentais e perante a sociedade em geral para estimular doações por 
parte de pessoas físicas e jurídicas. 

 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Câmara Municipal de Cajamar, 05 de dezembro 2023 
CLEBER CANDIDO SILVA  
Presidente 
 
Registrada na Câmara Municipal de Cajamar, nos termos do artigo 102 da Lei Orgânica Municipal, e publicada no Diário Oficial do Município.  
RENATA DI NIRO PERISSOLI 
Diretora do Legislativo 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Edital de convocação nº 09/2023 
 
A COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAMAR, pelos seus membros abaixo-assinados, no uso 
de suas atribuições legais e institucionais previstas no art. 38 e seguintes e art. 201 e seguintes, do Regimento Interno, torna público que será 
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realizada Audiência Pública para instruir o anteprojeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal, expondo suas alterações e seu impacto direto 
na população do Município de Cajamar. 
 
A Audiência Pública realizar-se-á no dia 11 de dezembro de 2023, às 15:00h com duração máxima de três horas, no Plenário da Câmara 
Municipal de Cajamar, na Avenida Professor Walter Ribas de Andrade, nº 555, Cajamar/SP, CEP 07752-000, aberta a toda a sociedade e 
presidida pelo Vereador Luiz Fabiano Cordeiro Galvão, Presidente da Comissão de Justiça e Redação deste Poder Legislativo. 
 
DOS OBJETIVOS 
 
São objetivos da audiência pública conhecer e debater, à luz dos aspectos jurídicos e técnicos traçados no anteprojeto de Emenda à Lei 
Orgânica, as alterações propostas. Serão apresentados esclarecimentos quanto ao tema, para possibilitar a manifestação dos interessados a 
respeito. 
 
DA PARTICIPAÇÃO DAS AUTORIDADES E PESSOAS INTERESSADAS 
 
Serão convidados a participar da audiência pública representantes do Poder Executivo e da sociedade civil. 
 
O expositor deverá limitar-se ao tema ou questão em debate e disporá, para tanto, de 20 minutos, prorrogáveis a juízo da Comissão, não 
podendo ser aparteado. Para o assunto em debate, será destinado o período de até 60 minutos para exposição. 
 
Os vereadores inscritos para interpelar o expositor poderão fazê-lo estritamente sobre o assunto da exposição, pelo prazo de três minutos, 
tendo o interpelado igual tempo para responder, facultadas a réplica e a tréplica, pelo mesmo prazo. 
 
A participação da plateia observará os seguintes procedimentos: 
 
I. Na hipótese de haver defensores e opositores relativamente à matéria objeto de exame, a Comissão procederá de forma a possibilitar a 
audiência das diversas correntes de opinião. Portanto, é assegurado aos participantes o direito de manifestação oral ou por escrito, conforme 
disposição deste Edital: 
 
a) as manifestações orais observarão a ordem sequencial do registro da intenção para manifestação, devendo informar o nome do 
participante; 
 
b) o tempo para manifestação oral dos participantes será de no máximo 03 minutos, podendo ser dilatado ou reduzido, em função do número 
de participantes e da duração total prevista, descontado o tempo das exposições iniciais; 
 
c) os interessados que quiserem se manifestar por escrito sobre os temas acima elencados poderão fazê-lo protocolizando documento em 
até 24 (vinte e quatro) horas anteriores à data da audiência pública, na sede da Câmara Municipal junto à Assessoria da Presidência ou 
encaminhando-a ao correio eletrônico: cmdc@terra.com.br 
 
A Audiência Pública será gravada, para consulta posterior aos interessados. 
 
Situações não previstas no procedimento da audiência pública serão resolvidas pelo Vereador que a presidir ou por quem lhe faça as vezes 
no dia do evento. 
 
Será elaborada ata, com resumo dos questionamentos, ideias e demais manifestações, que será oportunamente divulgada no portal 
eletrônico da Câmara Municipal de Cajamar. 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
A minuta deste edital encontra-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico da Câmara Municipal de Cajamar, bem como 
afixado no mural da sua sede. Disponibilidade de acompanhamento online de maneira expressa 
 
Cajamar (SP),  05 de dezembro de 2023. 
 
LUIZ FABIANO CORDEIRO GALVÃO 
Presidente  
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